
CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

AMOCI M 
DE SAO FELIX 

-GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 155/2023 

O Prefeito Constitucional do Município de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso V, artigo 68 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 
51 da Lei n. 8.666/93, 

RESOLVE: 

1— Conceder licença prêmio ao Sr. José Roberto da Silva, Auxiliar de serviços gerais, portador 
do RG: 3.978.882 SSP/PE e CPF: 696.958.654-53, pelo período de 6 (seis) meses. 

o II— Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, em 02 de agosto de 2023. 
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